EMENDA SUBSTITUTIVA N.001 DE 2018 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º 041 DE 2018
Excelentíssima Senhora
Elenir de Souza Maciel

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná
Senhora Presidente,

O Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para propor EMENDA SUBSTITUTIVA o Projeto de Lei n.º 041 de 2018 do Executivo, que passa a vigorar com a redação do projeto em anexo.
JUSTIFICATIVA

          Após análise do Projeto de Lei n.º 041 de 2018 do Executivo, entende-se plausível propor a presente emenda visando a inclusão do sistema de sobreaviso na Secretaria Municipal de Assistência Social dada a necessidade demandada, igualmente, cabe a modificativa para a manutenção do servidor no período de espera sem a correspondente contraprestação financeira, e tal não se coaduna com a legislação de regência. Após, o encaminhamento do referido Projeto Legislativo verificou-se descompasso entre os valores que seriam percebidos pelo servidor havendo discrepância com a dignificação do labor.

Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná 20 de agosto de 2018. 

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI Nº 41/2018 DO EXCUTIVO, ENVIADO À SANÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
Estabelece regime de sobreaviso, aos servidores públicos municipais da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta lei Estabelece o regime de sobreaviso aos servidores públicos municipais da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 


Art. 2º Considera-se de sobreaviso o servidor que, cumprida sua carga horária normal, permanecer em sua residência no município, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço.


§ 1º As horas de sobreaviso serão calculadas com acrescimento de 25% (vinte e cinco por cento) em relação à hora normal de trabalho durante os dias úteis (após a jornada normal de trabalho), pontos facultativos e sábados, e 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho durante domingos e feriados civis ou religiosos.


§ 2º Quando houver o chamado para o serviço, as horas efetivamente trabalhadas serão pagas como horas extraordinárias na forma estabelecida no art. 7º, XVI, da Constituição Federal. 


§ 3º Serão convocados os servidores municipais para o regime de sobreaviso através de lista de escala a ser definida pelas respectivas Secretarias Municipais, de acordo com a necessidade e conveniência da administração pública.


Art. 3º Ao servidor em regime de sobreaviso, quando convocado ao trabalho, as horas efetivamente trabalhadas serão remuneradas pelo salário normal, com os devidos acréscimos legais, não se aplicando durante a convocação a remuneração correspondente às horas exercidas em regime de sobreaviso.


Parágrafo único. A comprovação do efetivo exercício das horas em regime de sobreaviso serão marcadas em formulário específico e ratificadas pelo chefe imediato do servidor ou pelo Secretário Municipal.

           Art. 4º O Regime de Sobreaviso compreenderá, além de dias úteis, também sábados, domingos e feriados.


Art. 5º Somente ao servidor indicado na escala de trabalho do regime de sobreaviso será permitido a execução do regime de sobreaviso.


Parágrafo único. Em qualquer tempo, a juízo da autoridade competente, a convocação do servidor para regime de sobreaviso cessará quando:


I - tornar-se desnecessário ao serviço;


II - o executante deixar de corresponder ao serviço;


III - deliberação da autoridade competente.


Art. 6º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo e/ou Secretários Municipais, mediante necessidade da Administração Pública, por ato próprio, alterar a lista escala do regime de sobreaviso.


Art. 7º O regime de sobreaviso, instituído por esta Lei, terá aplicação unicamente em serviços de emergência/plantão.


Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias de cada exercício financeiro, apropriadas para tal fim.


Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão-PR, em 28 de agosto de 2018.

ELENIR DE SOUZA MACIEL

PRESIDENTE

